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DECRETA:

02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.500.000,00            
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01110 497.408,80               
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01110 2.591,20                   
TOTAL 2.000.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 31 de maio de 2022.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Ribamar Antônio da Silva
Presidente

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO     N.º     13.373,     DE     31     DE     MAIO     DE     2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), de
acordo com o Art 4°§ 4° da Lei N° 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:

GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 13.374, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre permissão de uso de área 

pública à Associação Atlética Vila 

Izabel. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 

26782/2016, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permitir o uso da área 

pública municipal, para a Sede Social da Associação Atlética Vila Izabel, dentro 

do Complexo Esportivo Sebastião Rafael da Silva (Geodésico), assinalada em 

planta e memorial descritivo juntado ao Processo Administrativo nº 26782/2016, 

que assim se descreve e caracteriza: 

IMÓVEL: Parte do Ativo nº 1/2 - 0597690000 

MATRÍCULA: nº 118.807/1 1º CRIO 

PROPRIETÁRIA: Prefeitura Municipal de Osasco; 

LOCAL: Avenida dos Eucaliptos - Morro do Farol; 

ÁREA A PERMITIR: 16.000,00 m² 

"Constituída de parte da Área Institucional 1 do loteamento Morro do Farol, que 

assim se descreve; Inicia no ponto 1 localizado na divisa do lote 1 da quadra G 
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com o alinhamento da Avenida Eucaliptos de onde segue em reta na distância 

de 117,34m até o ponto 2; deste ponto deflete à direita e segue em reta na 

distância de 116,00 até o ponto A; deste ponto deflete a direita e segue em reta 

na distância de 160,00m até o ponto B confrontando com o remanescente da 

área pública; deste ponto segue em reta pelo alinhamento da Avenida Eucalipto 

na distância de 124,00m até o ponto 1 no início desta descrição, encerrando a 

área total de 16.000,00 m²". 

Parágrafo único. A permissionária poderá usar o terreno descrito 

no caput deste artigo com a finalidade exclusiva de instalar sua sede social. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o art. 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário, pelo prazo de 

5 (cinco) anos. 

Art. 3º A permissão será revogada em caso de: 

a) ser dada à área destinação diversa da prevista no Parágrafo 

único do art. 1º deste Decreto; 

b) descumprimento pela permissionária de suas obrigações; 

c) vencimento do prazo da permissão; 

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao patrimônio público da Prefeitura, integrada das 
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benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 

Art. 4º A permissionária assinará, junto à Procuradoria Geral do Município, 

Termo pelo qual se comprometerá a cumprir os encargos decorrentes desta 

permissão. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 31 de maio de 2022. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 17310/21   

 

 

 INTERESSADO: Secretaria de Comunicação 

ASSUNTO: Locação de carro de som.    

 

AP Nº 102/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 408/411, 
ACOLHO pela PROCEDÊNCIA do recurso apresentado por MPA PRODUÇÃO E 
EVENTO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.230.316/0001-87, pela inabilitação de R. 
RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº 18.632.071/0001-72, e 
consequente ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 029/2022, para locação de carro de som, Lote 01 – pelo valor 
de R$ 451.269,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e nove 
reais), Lote 02 – pelo valor de R$ 1.360.000,00 ( um milhão, trezentos e sessenta mil 
reais) à licitante vencedora MPA PRODUÇÃO E EVENTO EIRELI.  

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco,30 de maio de 2022.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 

ATOS DO PREFEITO
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RESUMO DAS PORTARIAS   
01.06.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1211/22 - EXONERAR, A PEDIDO, JULIANA IMPÉRIO PEREIRA DA 
SILVA, 192.084 do cargo em comissão de  COORDENADOR PEDAGÒGICO III -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1212/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA AUXILIADORA LOPES 
DOS SANTOS, 198.198 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1213/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CHILYANE SANTOS SOUSA 
ROCHA, 193.655 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1214/22 - EXONERAR, A PEDIDO, RAYANE ACSA BARBOSA, 
193.766 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Maio do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1215/22 - EXONERAR, A PEDIDO, IRENE FERREIRA FRANCO, 
192.904 do cargo de provimento efetivo de  INSPETOR DE ALUNOS -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1216/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MEYRE ALBOLEDO, 131.995 do 
cargo em comissão de  VICE DIRETOR DE ESCOLA III -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 1217/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ALEIDE MOURA PACHECO, 
190.362 do cargo em comissão de  DIRETOR DE ESCOLA II -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1218/22 - EXONERAR, A PEDIDO, EDILSON DA SILVA MOURA, 
186.939 do cargo de provimento efetivo de  ATENDENTE -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1219/22 - EXONERAR, A PEDIDO, FRANCISCO DE OLIVEIRA 
SOARES, 193.589 do cargo de provimento efetivo de  ARQUITETO -  da Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1220/22 - EXONERAR, A PEDIDO, RICARDO TAGUCHI HOSHINO, 
195.928 do cargo de provimento efetivo de  FISCAL TRIBUTÁRIO 1º CLASSE -  da 
Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1221/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ANDRÉ PAZO SENERCHIA, 
195.368 do cargo de provimento efetivo de  PEB II -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Maio do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1222/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CAIO DE OLIVEIRA ALVES, 
195.860 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
11 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1223/22 - EXONERAR, ESTEVAN LIOR MONTEIRO CAMARGO,  do 
cargo em comissão de  GERENTE DE USO DE IMÓVEIS PÚBLICOS -  da Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1225/22 - EXONERAR, FLAVIO ITAMAR DE JESUS CANDIDO,  do 
cargo em comissão de  GERENTE DE ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA - CENTRO -  
da Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1227/22 - EXONERAR, VINICIUS RODRIGUES GASQUES MOLICO,  
do cargo em comissão de  GERENTE DE POLÍTICAS SETORIAS - CENTRO -  da 
Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1228/22 - EXONERAR, EDINEUSA SALTORATO LEVIN,  da função de  
SUPERVISOR DE PROJETOS DE INFRAESTRUTA URBANA -  da Secretaria  de 
Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário.     
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PORTARIA Nº 1230/22 - EXONERAR, A PEDIDO, DEBORA SANTOS BONFIM, 
196.955 do cargo em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES -  da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário.     
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1224/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LETÍCIA FIGUEIREDO 
COLLADO, RG. 38.377.792-6, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE USO 
DE IMÓVEIS PÚBLICO,  da (do) Secretaria de Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 2 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1226/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TATHIANE DE JESUS 
CANDIDO, RG. 32.022.591-4, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA - CENTRO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1229/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUCIVAN APARECIDO 
RODRIGUES OLIVEIRA, RG. 197.425, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
PROJETOS DE INFRAESTRUTA URBANA,  da (do) Secretaria  de Habitação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1231/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CAROLINA 
ALBUQUERQUE LIMA, RG. 196.491, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,  da 
(do) Secretaria Executiva de Compras e Licitações. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
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OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 1232 / 2022 - Constituir a comissão para estudos da alteração do Plano de 
Cargos, Carreira e Salários dos servidores do Apoio da Secretaria de Educação do Município 
de Osasco, que será composta pelos seguintes membros: 
 
Pela Secretaria de Educação 
Alexandre Lima Borges Campos 
Vera Lúcia de Matos 
 
Pela Secretaria de Planejamento e Gestão 
Antônio Marcos Pierani 
 
Pela Secretaria de Administração 
Vivian Hiratsuca 
 
Pela Procuradoria-Geral do Município 
Cláudio Lysias 
 
Pela Secretaria de Finanças 
Fábio Gomes Marques  
 
 
Pelo SINTRASP (Sindicato dos Servidores de Osasco e Cotia) 
 
Marta da Silva Barreto (Titular 
 
Helena Maria de Andrade (Titular) 

Sheila Aparecida (Suplente) 

Simone Andrade Moreira (Suplente) 

Pelo IPMO (Instituto de Previdência do Município de Osasco) 

Francisco José Infante Vieira 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1233 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, FABIANA REIS TEODORO, 
matricula 182.901,  para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROMOÇÃO DE EVENTOS, DA SECRETARIA  CULTURA,  durante o período de férias  
do titular, ROGER MARTINS DA SILVA, matrícula 193.107 a partir de 06/06/2022 a 
04/07/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1234 / 2022 -  DESIGNAR a Senhora IRENILDA PAULINO – matricula 
26.384, para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE PRÁTICAS ESPORTIVAS 
INDIVIDUAIS,  DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  no 
período de 10/06/22 a 09/07/2022,  referente a férias do servidor Nilson da Silveira – matrícula 
36.035.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 1235 / 2022 -  DESIGNAR a Senhora MARCIA DE SOUSA COSTA – 
matricula 34.923, para responder pelo cargo de GERENTE DE RECURSOS HUMANOS,  
DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  no período de 01/06/22 a 
15/06/2022,  referente a férias do servidor Rodrigo de Araújo Santana – matrícula 184.657.  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1236 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, BIANCA ANSOIAN SILVA -   
matrícula 192.661,  para responder pelo cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO 
UNIDADE DE ROCHDALE MULHER E FAMILIA , DA SECRETARIA  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período de férias  do titular, OSMAR FERREIRA SILVA 
a partir de  01/06/2022 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1237 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, REGIANE CORREA DA SILVA -   
matrícula 159.006,  para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE APOIO DE PESSOAL 
, DA SECRETARIA  ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período de férias  da titular, 
LUCILA SARAN GODOY a partir de  14/06/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 1190 / 2022, publicada em 27 de maio do ano em curso, leia-se: “ 
DESIGNAR o Senhor JOÃO KLEBER FERNANDES TEIXEIRA, 
MATRICULA 196.685 para responder pelo cargo de SECRETÁRIO 
ADJUNTO, DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA, a 
partir de 02/06/2022, referente a férias do titular Rodrigo Pascoto, matricula 
193.132. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário.”   
 
 
Na portaria n° 1207 / 2022, publicada em 31 de maio do ano em curso, leia-se:   “ 
DESIGNAR o Senhor, ROGÉRIO MORINA VAZ, matrícula 137.614,  para responder 
cumulativamente pelo cargo de PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DE 
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES, DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, durante o período de Licença Prêmio  do Titular, ERNESTO DE OLIVEIRA 
SILVA , matrícula 19.310  a partir de  01/06/22 a 30/07/2022. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
 Na portaria n° 1209 / 2022, publicada em 31 de maio do ano em curso, leia-se:  “ 
PORTARIA N° 1210 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, LUCAS DE MELO LEAL, RG: 
47.483589-3,  para responder pelo cargo de GERENTE DE VIVEIROS , DA SECRETARIA, 
DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRÌCOS, durante o período de férias  do Titular, 
MANOEL JUSTINO VIEIRA,   a partir de  01/06/2022. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 

 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 12    Osasco, 1 de junho de 2022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

                 

                   

CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 027/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 08.514/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 176.227, por violar o artigo 3º, incisos II, XI, XVI, 

artigo 4º, inciso XII, enquadrando-se no artigo 18º, inciso I, adotando-se o 

Procedimento Ordinário previsto no artigo 38 e seguintes, todos da Lei 

Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de demissão a bem do serviço público. 

          Osasco, 27 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
Procuradora-Geral do Município                                        
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CIDADE DEOSASCO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010 -  Fone:3652-9059/9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

1

PORTARIA Nº 028/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 09.589/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 191.526, por violar o artigo 3º, inciso I, c.c o artigo

23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, adotando-se o Procedimento 

Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações 

que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão. 

  

            Osasco, 27 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
  Procuradora-Geral do Município                                        
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PORTARIA Nº 029/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 09.585/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 193.425, por violar o artigo 3º, inciso I, c.c o artigo

23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, adotando-se o Procedimento 

Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações 

que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão. 

  

            Osasco, 27 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
  Procuradora-Geral do Município                                        
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PORTARIA Nº 030/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 09.582/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 178.557, por violar o artigo 3º, inciso I, c.c o artigo

23º, enquandrando-se no artigo 17º, inciso I, adotando-se o Procedimento 

Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações 

que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão. 

  

            Osasco, 30 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
  Procuradora-Geral do Município                                        
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PORTARIA Nº 031/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 09.793/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 197.208, por violar o artigo 3º, inciso III, XVI, artigo 

4º, inciso XII, enquandrando-se no artigo 15º, adotando-se o Procedimento 

Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações 

que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de suspensão. 

  

            Osasco, 30 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
  Procuradora-Geral do Município                                        
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PORTARIA Nº 032/2022 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do Município, 

instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 10.227/2022 em face do (a) 

servidor (a) de Matrícula nº 195.654, por violar o artigo 3º, inciso III, IV, VII,

XIV e artigo 4º, inciso XII, enquandrando-se no artigo 15º, adotando-se o 

Procedimento Sumário previsto no art. 67 e seguintes, todos da Lei 

Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 

defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena 

máxima de suspensão. 

  

            Osasco, 30 de maio de 2022.

JEANETTE MASUTTI MASSA
  Procuradora-Geral do Município                                        
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EXTRATOS: 
 
Processo: 16.046/2021; Apostilamento n° 008/2022 ao Contrato n° 098/2020; Contratante: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E 

PAVIMENTAÇÃO S.A.; Assunto: Fica apostilado o Contrato nº 098/2020 do PA 2066/2020, nos 

termos do artigo 65, I, “a”, II, “b” e na forma do §8º, da Lei Federal n° 8.666/1993, para o pagamento 

da quantia de R$ 2.380.884,05 (dois milhões, trezentos e oitenta mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e cinco centavos), como revisão das medições dos meses de agosto e novembro de 2021; Valor 

total R$ 2.380.884,05 (dois milhões, trezentos e oitenta mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 

cinco centavos). 

 
Processo: 17.534/2021; Apostilamento nº 009/2022 ao contrato nº 099/2020 do PA 

2066/2020; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: 

JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.; Assunto: Fica apostilado o Contrato nº 

099/2020 do PA 02.066/2020, nos termos do artigo 65, I, “a”, II, “b” e na forma do §8º, da Lei 

Federal n° 8.666/1993, para pagamento da quantia de R$ 364.178,13 (trezentos e sessenta e 

quatro mil, cento e setenta e oito reais e treze centavos), como revisão das medições dos meses 

de agosto e setembro de 2021; Valor: R$ 364.178,13 (trezentos e sessenta e quatro mil, cento e 

setenta e oito reais e treze centavos). 

 

Processo: 00.552/2016; Termo de Aditamento nº 071/2022 ao Contrato nº 055/2016; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana; Contratada: 

TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.; Assunto: Fica prorrogada, 

excepcionalmente a vigência do Contrato nº 055/2016, por mais 06 (seis) meses, contada a partir de 

30 de maio de 2022, conforme justificativa da Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana, 

acostada às fls. 1.293/1294 e 1.333, Parecer Jurídico às fls. 1.335/1.337 e Despacho de Autorização 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 1.342; Valor total estimado: R$ 2.603.750,52 (dois milhões, 

seiscentos e três mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos); e Vigência: 06 (seis) 

meses. 

 

Processo: 05.996/2022; Contrato n° 055/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria 

de Segurança e Controle Urbano; Contratada: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS; 

Assunto: Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES OPERACIONAIS 

E TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DOS NOVOS ARMAMENTOS, PELOS INTEGRANTES DA 

GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme Proposta da CONTRATADA, às fls. 24/25, 

e nova proposta com redução de valores em razão da diminuição de alíquota de IPI à fl. 102; Valor 
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total de R$ 218.293,40 (duzentos e dezoito mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta centavos); 

e Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 05.996/2022; Contrato n° 056/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria 

de Segurança e Controle Urbano; Contratada: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS; 

Assunto: Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES OPERACIONAIS 

E TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DOS NOVOS ARMAMENTOS, PELOS INTEGRANTES DA 

GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme Proposta da CONTRATADA, à fl. 26 e nova 

proposta com redução de valores em razão da diminuição de alíquota de IPI à fl. 103; Valor total de 

R$ 73.450,00 (setenta e três mil e quatrocentos e cinquenta reais); e Vigência: 06 (seis) meses. 

 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 34/2022

“Estabelece as medidas temporárias para
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no
âmbito da Secretaria de Educação”

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI, Secretário Municipal de Educação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de continuar contendo a disseminação da COVID-19, de
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública;

CONSIDERANDO o Informe Técnico nº. 20/2022/CIEVS/VE/DVS/SS e o Fluxograma de
Atendimento de Síndrome Gripal do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em
Saúde - CIEVS.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica determinado o uso de máscaras de proteção facial nas instituições de
ensino, sendo estas responsáveis por manter rigoroso monitoramento de risco e propagação
de doenças respiratórias, entre elas a da COVID-19, observando:

I. O uso correto e obrigatório de máscaras, em ambientes fechados, nas
unidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental da Rede Municipal e
Particular de Educação Infantil localizada no Município de Osasco;

II. Lavagem das mãos ou uso de álcool gel em todos os ambientes do
estabelecimento de ensino;

III. Planejamento das atividades de modo a evitar aglomeração;
IV. Higienização e ventilação adequada dos ambientes;
V. Estabelecer medidas de incentivo ao esquema vacinal completo contra a

COVID-19 e outras doenças imunopreveníveis para as quais houver vacina
aprovada no país.

Artigo 2º - Não deverão comparecer à escola pessoas com doenças respiratórias
transmissíveis confirmadas, cabendo à direção escolar, obrigatoriamente, notificar a
Vigilância em Saúde do Município da ocorrência de casos confirmados de COVID-19 e/ou
a ocorrência de aglomerados de casos via formulário eletrônico:
https://forms.office.com/r/ns7m014DrA.

Artigo 3º - Fica instituído a obrigatoriedade da Notificação Negativa de casos de
COVID-19 para as unidades escolares da Rede Municipal e Particular de Educação Infantil

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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localizada no Município de Osasco, que deverá ser realizada diariamente via formulário
eletrônico https://forms.office.com/r/9w7kincEv6.

Artigo 4º - Não deve ocorrer o fechamento de Unidades de Educação sem a devida
discussão prévia e anuência da Vigilância em Saúde do Município. Para isso, realize a
solicitação de análise de risco via formulário eletrônico:
https://forms.office.com/r/6uXRED7crN.

Artigo 5º - Os casos sintomáticos e assintomáticos para afastamentos, necessitam de
atestado conforme decisão clínica.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de demais
medidas que vierem a ser necessárias.

Osasco, 31 de maio de 2022

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 22    Osasco, 1 de junho de 2022

 
O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas 
atribuições, divulga as vagas a serem oferecidas à título de Carga 
Suplementar, que serão atribuídas: 
 
 
Dia: 03/06/2022  
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO. 
 
 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde) 
              14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã) 
 

 
Osasco, 01 de junho de 2022. 

 

. 
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TIPO UNIDADE VAGAS HORAS

1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 18

2 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 18
3 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 24

4 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 1 18

5 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 18

6 EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA+JOÃO DE FARIAS 1 18

7 EMEIEF ELZA DE C. M. BATTISTON, PROFª+ PONTES 1 18
8 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 1 18

9 EMEI ESMERALDA F. S. NOBREGA, PROFª.+RENATO FIUZA 1 21
10 CEMEI ESTEVÃO BRETT 1 18

11 EMEIEF ETIENE S. CAMPELO, PROFª (EMEI)+OSVALDO
QUIRINO 1 21

12 CEMEI FORTUNATA PEREIRA+ SALVADOR 1 18
13 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI+THEREZA 1 18
14 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 24
15 CEMEI HELENA COUTINHO+ PEDRO MARTINO 1 24
16 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI+ YOLANDA DE SÁ 1 18
17 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 24
18 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF.+ TECLA MERLO 1 18

19 CEU
JOSÉ SARAMAGO (EMEI)

1 21

20 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA+ SAAD BECHARA 1 24
21 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 1 12

22 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 1 18

23 CEMEIEF MARIA JOSÉ F. FERRAZ, PROFª.(EMEI)+ONEIDE 1 18
24 CEMEI MARIA MADALENA L. B. FREIXEDA+ ZAIRA COLLINO 1 27
25 CEMEI MÁRIO QUINTANA 1 18
26 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO A. DE LIMA+YOLANDA BOTARO 1 18

27 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 1 18

28 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª (EMEI) 1 18

TIPO UNIDADE VAGAS HORAS
1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 18
2 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA+OMAR OGEDA 1 21
3 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 1 12
4 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 18
5 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 24

6 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF.(EMEI)+FORTUNATO
ANTIORIO 1 21

7 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 1 18
8 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 18
9 EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA+JOÃO DE FARIAS 1 18
10 EMEIEF ELZA DE C. M. BATTISTON, PROFª+ PONTES 1 18
11 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 1 18
12 EMEI ESMERALDA F. S. NOBREGA, PROFª.+RENATO FIUZA 1 21

13 EMEIEF ETIENE S. CAMPELO, PROFª (EMEI)+OSVALDO
QUIRINO 1 21

14 CEMEI FORTUNATA PEREIRA+ SALVADOR 1 18

15 EMEIEF FRANCISCO M. LUMBRALES , DR.+ JEANETE
BEAUCHAMP 1 21

16 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 24
17 CEMEI HELENA COUTINHO+ PEDRO MARTINO 1 24
18 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI+ YOLANDA DE SÁ 1 18
19 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 24
20 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF.+ TECLA MERLO 1 18
21 CEU JOSÉ SARAMAGO (EMEI) 1 21
22 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA+ SAAD BECHARA 1 24
23 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO+ MARINA SADDI 1 18
24 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 1 18
25 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª2 18
26 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 1 18
27 CEMEIEF MARIA JOSÉ F. FERRAZ, PROFª.(EMEI)+ONEIDE 1 18
28 CEMEI MARIA MADALENA L. B. FREIXEDA+ ZAIRA COLLINO 1 27
29 CEMEI MÁRIO QUINTANA 1 18
30 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO A. DE LIMA+YOLANDA BOTARO 1 18
31 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA(EMEI) 1 18
32 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 1 21
33 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. (EMEI) 1 18
34 CEU ZILDA ARNS NEUMANN(EMEI) 1 18

VAGAS - MULTIPLAS LINGUAGENS - MANHÃ - 03/06/2022

VAGAS - PROJETO  MULTIPLAS LINGUAGENS -TARDE 03/06/2022
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 3

2 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI(anexo) 0 1

3 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 0

4 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1

5 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

6 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 1 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1
2 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 2
3 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 0
4 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 2 1

5 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0

6 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1

7 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 2

8 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1

9 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 1
10 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1

TIPO NOME DA UNIDADE 21 
HORAS

15 
HORAS

1 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1

TIPO NOME DA UNIDADE
TOTAL 
VAGAS 
MANHÃ

TOTAL 
VAGAS 
TARDE

1 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 2
33 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 1 0
50 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 1 1
81 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 1 6

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I - 03/06/2022

EMEI - 21 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
EMEF - 27 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
EJA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PDI 03/06/2022
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 4 8
2 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 14

3 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 18

4 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 6

5 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 6

6 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 6

7 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 10

8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18

9 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 6 0

10 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 14

11 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 6
12 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 18
13 EMEIEF SAAD BECHARA 4 4
14 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 6 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 6 0
2 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
3 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 6 0
4 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 6 6
5 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
6 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 8 6
7 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 16
8 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 8
9 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 14 10

10 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 6
11 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 18 0
12 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 10 0
13 EMEIEF SAAD BECHARA 0 8
14 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 12
15 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 36

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
2 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 14
3 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 1
2 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
3 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1
4 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0
5 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1
6 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0
7 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0
8 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
9 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1

10 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022

PEB II - ARTE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
PEB II - AEE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
PEB II - INGLÊS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 0

3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 1

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 1

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 1

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 1

11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 0
12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 1

13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 1
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 1
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 1

17 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 1

18 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 1

19 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 1 1

20 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1

21 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 1

22 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 1

23 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 1

24 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 1

25 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1 0

26 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 1

27 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0

28 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0

29 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 1

30 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 1

31 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 1 1

32 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

33 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

34 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1

35 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 1

36 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1

37 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 1

38 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1

39 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1

40 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0

41 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1

42 EMEF OSCAR PENNACINO, 1 1

43 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0

44 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 1 1

45 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 1

46 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1

47 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1

48 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 1

49 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1

50 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 1

51 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 0

52 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

53 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 1

PROJETO SALA DE LEITURA

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

3 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 0

4 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 0

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0

6 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 1

7 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

8 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1

9 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1

10 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 0

11 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO SAP, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1
2 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0
3 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0
4 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1
5 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1
6 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0
7 CEMEIEF MARIA JOSE FERREIRA FERRAZ 0 1
8 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022

PROJETO SAP

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022
PROJETO INFORMÁTICA

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO INFORMÁTICA, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 
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1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 1
2 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 1
3 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
4 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 1 1
5 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
6 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1
7 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 1
8 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 1 1
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 1
11 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 0
12 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1
13 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 1
14 CEMEI ESCOLA PARQUE 1 1
15 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
16 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 1
17 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 1 1
18 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 1 1
19 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1
20 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
21 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 1
22 CEMEI HELENA COUTINHO 1 1
23 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 1
24 CEMEI JAPHET FONTES 1 1
25 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COLINAS D´OESTE) 1 1
26 CEMEI JOÃO DE FARIAS 1 1
27 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1
28 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 1
29 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 1
30 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 1
31 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 1
32 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 1
33 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1
34 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 1
35 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2
36 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
37 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
38 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOSS, PROF. 0 1
39 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 0
40 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1
41 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 1 1
42 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0

43 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES,
PROFª 1 1

44 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 1
45 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1
46 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 1 1
47 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 1
48 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 1
49 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 1 1
50 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1
51 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 1 1
52 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 1
53 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1
54 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
55 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 1 1
56 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1
57 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 1
58 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 1
59 CEMEI PEDRO MARTINO 1 1
60 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 1 1
61 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 1
62 CEMEI RUBENS BANDEIRA 1 1
63 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1
64 CEMEI SALVADOR SACCO 1 1
65 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1
66 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 1
67 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
68 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 1
69 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1
70 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 1 1
71 CEMEI ZAIRA COLLINO ODÁLIA 1 1
72 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1
73 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 03/06/2022

PROJETO PROFESSOR MEDIADOR
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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1 CRECHE AGENTIL DOS REIS 0 1
2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 12
3 CRECHE ALHA ELIAS ABIBE 0 10
4 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 0
5 CEMEEIF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 0
6 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS 0 0
7 CRECHE ALZIRA SILVA MEDEIROS 0 14
8 CRECHE AMÉLIA TOZZETO VIVIANE 0 0
9 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO 0 0
10 CRECHE BENEDITA DE OLIVEIRA 0 0
11 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 0
12 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 0
13 CRECHE DAISY RIBEIRO NEVES 0 1
14 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
15 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA 0 1
16 CRECHE ELZA BATISTON 0 3
17 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0
18 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 0
19 CRECHE EZIO MELLI 0 7
20 CEMEI FERNANDO BUONADUCE 0 0
21 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 0 0
22 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 7
23 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 28
24 CRECHE GIUSEPPA BERSANI MICHELIN 0 3
25 CEMEI HELENA COUTINHO 0 0
26 CRECHE HERMÍNIA LOPES 0 0
27 CRECHE HILDA ALVES DOS SANTOS MARIM 0 0
28 CRECHE IDA BELMONTE BISCUOLA 0 0
29 CRECHE INÊS SANCHES MENDES 0 0
30 CEMEI JAPHET FONTES 0 0
31 CRECHE JOÃO CORRÊA 0 8
32 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 0
33 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 0 11
34 CRECHE JOSE DAVID BINSTAJIN 0 1
35 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 3
36 CRECHE JOSÉ ESPINOSA 0 0
37 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS 0 1
38 CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE, DR. 0 8
39 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1
40 CRECHE LAR DA INFÂNCIA - JOSÉ CARLOS DI MAMBRO, PE. 0 15
41 CRECHE LEONIL CRÊ BORTOLOSSO 0 6
42 CRECHE LIDIA THOMAZ 0 1
43 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 3
44 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 0 0
45 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA 0 20

46 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY
RODRIGUES, PROFª 0 3

47 CRECHE MARIA BENEDITA CONSTÂNCIO, IRMÃ 0 13
48 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 2
49 CRECHE MARIA FIGUEIREDO ANTIÓRIO 0 0
50 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 12
51 CRECHE MARIA JOSÉ DA SILVA JESUS 0 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PDI CONCURSO 001/2019  - 31 HORAS 03/06/2022

TIPO NOME DA UNIDADE TOTAL VAGAS 
MANHÃ

TOTAL VAGAS 
TARDE
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52 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 2
53 CEMEI MARIA MADALENA B FREIXEDA 0 0
54 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0
55 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 10
56 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 0
57 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 0 6
58 CRECHE MERCEDES CORRÊA RUIZ BATISTA 0 2
59 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA 0 1
60 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0
61 CRECHE OLGA CAMOLESI PAVÃO 0 2
62 CRECHE OLÍMPIA MARIA DE JESUS CARVALHO 0 2
63 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 0
64 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 10
65 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 0
66 CEMEI PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 0 4
67 CEMEI PEDRO MARTINO 0 0
68 CRECHE PEDRO PENOV 0 0
69 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 0
70 CRECHE RECANTO ALEGRE 0 10
71 CRECHE ROSA BROSEGHINI 0 1
72 CRECHE ROSA PEREIRA CRÊ 0 1
73 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 7
74 CRECHE SADAMITU OMOSAKO 0 7
75 CEMEI SALVADOR SACCO 0 0
76 CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI 0 15
77 CRECHE SERGIO ZANARDI 0 10
78 CRECHE SILVIA FERREIRA FARAH, PROFª 0 12
79 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 0
80 CRECHE VILMA CATAN 0 3
81 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA 0 20
82 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1
83 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 1
84 CEMEI ZAIRA COLLINO ODÁLIA 0 0
85 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 5
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Antonio Claudio Flores Piteri, Secretário de Educação do Município de Osasco, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, publica as vagas para 
Atribuição Provisória de PEB I, PEB II Arte, Educação Física e Inglês referente 
ao concurso 001/2017,  e PDI I referente ao concurso 001/019 que se realizará 
no dia 03 de junho de 2022. 
 

Osasco, 01 de junho de 2022. 

 

 
 

. 
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1 CRECHE AGENTIL DOS REIS 0 1
2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 12
3 CRECHE ALHA ELIAS ABIBE 0 10
4 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 0
5 CEMEEIF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 0
6 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS 0 0
7 CRECHE ALZIRA SILVA MEDEIROS 0 14
8 CRECHE AMÉLIA TOZZETO VIVIANE 0 0
9 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO 0 0
10 CRECHE BENEDITA DE OLIVEIRA 0 0
11 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 0
12 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 0
13 CRECHE DAISY RIBEIRO NEVES 0 1
14 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
15 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA 0 1
16 CRECHE ELZA BATISTON 0 3
17 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0
18 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 0
19 CRECHE EZIO MELLI 0 7
20 CEMEI FERNANDO BUONADUCE 0 0
21 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 0 0
22 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 7
23 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 28
24 CRECHE GIUSEPPA BERSANI MICHELIN 0 3
25 CEMEI HELENA COUTINHO 0 0
26 CRECHE HERMÍNIA LOPES 0 0
27 CRECHE HILDA ALVES DOS SANTOS MARIM 0 0
28 CRECHE IDA BELMONTE BISCUOLA 0 0
29 CRECHE INÊS SANCHES MENDES 0 0
30 CEMEI JAPHET FONTES 0 0
31 CRECHE JOÃO CORRÊA 0 8
32 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 0
33 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 0 11
34 CRECHE JOSE DAVID BINSTAJIN 0 1
35 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 3
36 CRECHE JOSÉ ESPINOSA 0 0
37 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS 0 1
38 CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE, DR. 0 8
39 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1
40 CRECHE LAR DA INFÂNCIA - JOSÉ CARLOS DI MAMBRO, PE. 0 15
41 CRECHE LEONIL CRÊ BORTOLOSSO 0 6
42 CRECHE LIDIA THOMAZ 0 1
43 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 3
44 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 0 0
45 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA 0 20

46 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY
RODRIGUES, PROFª 0 3

47 CRECHE MARIA BENEDITA CONSTÂNCIO, IRMÃ 0 13
48 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 2
49 CRECHE MARIA FIGUEIREDO ANTIÓRIO 0 0
50 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 12

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PDI CONCURSO 001/2019  - 31 HORAS 03/06/2022

TIPO NOME DA UNIDADE TOTAL VAGAS 
MANHÃ

TOTAL VAGAS 
TARDE
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51 CRECHE MARIA JOSÉ DA SILVA JESUS 0 0
52 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 2
53 CEMEI MARIA MADALENA B FREIXEDA 0 0
54 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0
55 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 10
56 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 0
57 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 0 6
58 CRECHE MERCEDES CORRÊA RUIZ BATISTA 0 2
59 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA 0 1
60 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0
61 CRECHE OLGA CAMOLESI PAVÃO 0 2
62 CRECHE OLÍMPIA MARIA DE JESUS CARVALHO 0 2
63 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 0
64 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 10
65 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 0
66 CEMEI PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 0 4
67 CEMEI PEDRO MARTINO 0 0
68 CRECHE PEDRO PENOV 0 0   

69 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 0
70 CRECHE RECANTO ALEGRE 0 10
71 CRECHE ROSA BROSEGHINI 0 1
72 CRECHE ROSA PEREIRA CRÊ 0 1
73 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 7
74 CRECHE SADAMITU OMOSAKO 0 7
75 CEMEI SALVADOR SACCO 0 0
76 CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI 0 15
77 CRECHE SERGIO ZANARDI 0 10
78 CRECHE SILVIA FERREIRA FARAH, PROFª 0 12
79 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 0
80 CRECHE VILMA CATAN 0 3
81 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA 0 20
82 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1
83 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 1
84 CEMEI ZAIRA COLLINO ODÁLIA 0 0
85 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 5
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Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 0 0

2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 0

3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 0

4 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 1

5 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 0 0

6 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 0 0

7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0

8 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 0

9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 0

10 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 0 0

11 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0

12 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 0 0

13 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0

14 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 0 0

15 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1

16 EMEIEF ELIO APARECIDA DA SILVA 0 0

17 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0

18 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 0 0

19 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0

20 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NOBREGA, PROFª. 0 0

21 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 0

22 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0

23 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 0 0

24 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 0 0

25 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 1

26 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0

27 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 5

28 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

29 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 3

30 EMEI HELENA COUTINHO 0 0

31 EMEI IGNÊS COLLINO 0 0

32 CEMEI JAPHET FONTES 0 0

33 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 2

34 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 0 0

35 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 0

36 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1

37 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 3

38 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 0 0

39 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0

40 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0

41 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 1

42 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0

43 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 0 0

44 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 0 0

45 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 1 5

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 03/06/2022

EMEI - 21 HORAS



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 35    Osasco, 1 de junho de 2022

Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 03/06/2022

EMEI - 21 HORAS

46 EMEI MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 0 0

47 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 0

48 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0

49 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 0 0

50 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0

51 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 2

52 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 0 0

53 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 1

54 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 0 0

55 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0

56 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 0 1

57 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0

58 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 0

59 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 2

60 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 0

61 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0

62 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 0

63 CEMEI PEDRO MARTINO 1 1

64 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 0

65 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 0 0

66 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 1

67 EMEIEF SAAD BECHARA 0 2

68 CEMEI SALVADOR SACCO 0 0

69 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 0 0

70 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 0 1

71 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 0

72 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 0

73 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 0

74 CEMEI WILMA FOLTRAN PORTELLA 1 2

75 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 0

76 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 0

77 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 1 0

78 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 0

79 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 1

80 EJA EDUCAÇÃO DE JOVENS DE ADULTOS 0 0
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 0

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0

3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0

6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0

7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 0

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0

11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0
12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0

13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 0
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0

15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0

17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 4

18 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 0

20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 1

21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0

23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0

24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1

25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0

26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0

27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0

28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 6

31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0

32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0

33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1

35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0

36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0

37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 1

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1

39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 0

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0

41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0

42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 0

43 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0

45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 0

46 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0

47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0

48 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0

49 EMEIEF SAAD BECHARA 0 0

50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 0

51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0

52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 0

54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 4

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 03/06/2022

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ

EMEF - 27 HORAS

TARDE
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MANHÃ TARDE

1
EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 15 10

2
EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 10 15

3
EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 25

4 EMEF OSCAR PENNACINO 25 0

MANHÃ TARDE

1 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 25

2 CEU JOSÉ SARAMAGO 25

3 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 25

4 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES 25

MANHÃ TARDE

1
EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 10 15

2
EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 25

3
EMEIEF RENATO FIUZA TELES 0 25

4 EMEIEF ZULIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 25 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB II ARTE 001/2017 03/06/2022

Nº TIPO NOME DA UNIDADE
HORA/AULA

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA 
001/2017 03/06/2022

Nº TIPO NOME DA UNIDADE

HORA/AULA

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB II INGLÊS 001/2017 03/06/2022

Nº TIPO NOME DA UNIDADE

HORA/AULA
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 585/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.422/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café 
VALOR: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 543/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.123/2022 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Alimentos Estocáveis   
VALOR: R$ 22.418,40 (vinte e dois mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 571/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.377/2022 
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2022 
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Município  
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Materiais Duráveis 
VALOR: R$ 62.893,64 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos). 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 586/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.775/2022 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano   
CONTRATADA: IMPERATRIZ BRASIL ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 11.632,80 (onze mil seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 587/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.775/2022 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano   
CONTRATADA: MÁX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 12.234,90 (doze mil duzentos e trinta e quatro reais e noventa centavos). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 423/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.387/2022 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura   
CONTRATADA: MC COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL E GAS TDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 17.920,00 (dezessete mil novecentos e vinte reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 547/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.516/2022 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde   
CONTRATADA: CESAR & ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Ração 
VALOR: R$ 23.215,20 (vinte e três mil duzentos e quinze reais e vinte centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 550/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.897/2022 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café 
VALOR: R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 529/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.093/2022 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras   
CONTRATADA: IMPERATRIZ BRASIL ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 2.248,00 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais). 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 530/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.093/2022 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras   
CONTRATADA: IMPERATRIZ BRASIL ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 1.348,80 (hum mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 569/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.238/2022 
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2022 
CONTRATANTE: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  
CONTRATADA: IMPERATRIZ BRASIL ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 4.046,40 (quatro mil quarenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 513/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.246/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 512/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.248/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Governo 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 516/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.794/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 35.972,00 (trinta e cinco mil novecentos e setenta e dois reais).  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 517/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.794/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 518/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.794/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 519/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.794/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 511/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.513/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022. 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 420/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.684/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais).  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 499/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.467/2022 
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break.   
VALOR: R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais).  
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 351/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.651/2022 
DATA DA ASSINATURA: 29/03/202 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Locação e Execução de Serviços e Montagem e Desmontagem de 
Equipamentos para Eventos   
VALOR: R$ 119.754,08 (cento e dezenove mil setecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos).  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E CONTROLE DE LICITAÇÕES 

  
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
PROCESSO nº. 08.655/2022 
NOTA DE EMPENHO nº 11663/2022 
DL nº.  45/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – GP/FSS 
CONTRATADA: LUCAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 
CNPJ: 09.456.234/0001-12 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS 
OFICIAIS 
ASSINATURA: 31/05/2022 
VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL, REAIS) 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
 
PROCESSO nº. 01.634/2022 
NOTA DE EMPENHO nº 13172/2022 
DL nº.  46/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – GP/FSS 
CONTRATADA: D KATON COMERCIO E EDIFICAÇÃO LTDA 
CNPJ: 36.044.208/0001-50 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXA DE PAPELÃO 
ASSINATURA: 31/05/2022 
VALOR: R$ 9.765,00 (NOVE MIL, SETECENTOS E SESENTA E CINCO REAIS) 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E EMPREENDEDORISMO
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 010963/2022 
INTERESSADO: LUIS VANDERLEI MACHADO  
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090076 
 FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 010967/2022 
INTERESSADO: LUIS VANDERLEI MACHADO  
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 88000 
 FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 0022991/2021 
INTERESSADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT   
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 87986 
 FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.094/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VESTATECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.047.357/0001-49, pelo valor 

total de R$ 161.334,28 (cento e sessenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e oito 
centavos), devido ao serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, 

em atendimento a Rede de Saúde do Município de Osasco. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 01 de junho de 2022. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 53    Osasco, 1 de junho de 2022

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco    

     CCââmmaarraa MMuunniicciippaall ddee OOssaassccoo 
Estado de São Paulo

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 2/2022

"Dispõe sobre o uso obrigatório de máscaras e 
outras medidas de prevenção ao contágio por 
COVID-19 nas dependências da Câmara Municipal 
de Osasco”

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco faz publicar o
seguinte Ato:

Art. 1º  O uso de máscara de proteção individual é obrigatório para o ingresso e a 
permanência em todas as dependências da Câmara Municipal de Osasco.

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no 
caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências 
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 
proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.

Art. 2º  Fica vedado o acesso de pessoas que não estiverem utilizando máscara ou 
que apresentarem temperatura corporal igual ou superior a 37,5º C (trinta e sete vírgula cinco graus 
Celsius) ou sintomas respiratórios gripais visíveis (tosse, espirros e corizas), característicos dos casos 
suspeitos de infecção pela Covid-19, que serão orientadas a procurar auxílio médico imediato. 

Parágrafo único.   Para o cumprimento do disposto no parágrafo único deste
artigo, todas as pessoas que acessarem as dependências da Câmara Municipal serão submetidas à 
aferição de temperatura. 

Art. 3º  Fica vedada a permanência nas dependências da Câmara de servidores
com sintomas gripais. 

Parágrafo único.  Os servidores que apresentarem sintomas gripais deverão 
procurar a unidade de saúde para tratamento e apresentar o competente atestado médico nos termos da 
legislação vigente.

Art. 4º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 15 de 
junho de 2022.

Osasco, 1º de junho de 2022.

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 256/2022 

 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

RESOLVE: 

      I – Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Licitação para processamento e julgamentos dos 
certames, nas dependências que compõem a Câmara Municipal de Osasco, com sua sede à Avenida dos 
Autonomistas, 2607 – Osasco/SP, para o exercício de 2022, os seguintes servidores: 

       

1.BENJAMIM RAMOS JUNIOR – PRESIDENTE 

2. GISELE KARINA DE OLIVEIRA CUNHA – SECRETÁRIA 

3. MARCOS ROGÉRIO DE LIMA– MEMBRO 

4. MARLI GALVÃO DE FRANÇA ARRUDA – MEMBRO 

5. ANGELITA VALE VENÂNCIO OLIVETTI - MEMBRO 

 

      II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

       

      Publique e cientifique-se. 

 

                                                   Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022. 

  

 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

     

  Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar de 
costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022, Ano LXI da 
Emancipação. 

 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

 

         

Câmara Municipal de Osasco 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA Nº 257/2022 

 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

RESOLVE: 

      I – Ficam designados para compor a Equipe de Pregão, para processamento e julgamento dos certames na 
modalidade “PREGÃO”, nas dependências que compõem a Câmara Municipal de Osasco, com sua sede à Avenida 
dos Autonomistas, 2607 – Osasco/SP, para o exercício de 2022, os seguintes servidores: 

       

1.BENJAMIM RAMOS JUNIOR – matrícula nº44804 – PREGOEIRO 

2.MARLI GALVÃO DE FRANÇA ARRUDA – matrícula nº 45053 – PREGOEIRA SUBSTITUTA 

 

EQUIPE DE APOIO: 

3. MARCOS ROGÉRIO DE LIMA – matrícula nº 60099 

4. GISELE KARINA DE OLIVEIRA CUNHA – matrícula nº 60139 

5. ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO – matrícula nº 44578 

6. ANGELITA VALE VENÂNCIO OLIVETTI – matrícula nº 60081 

 

      II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

       

      Publique e cientifique-se. 

     

                                                   Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022. 

 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

     

  Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar de 
costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022, Ano LXI da 
Emancipação. 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

         

Câmara Municipal de Osasco 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA Nº 258/2022 

                                         

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, do Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,                    

                           

                          RESOLVE                          

                           

                          DESIGNAR os servidores abaixo listados para acompanhamento à Concorrência Pública nº 01/2022 e 
Termo de Contrato nº 04/2022 que tem por objeto a elaboração dos projetos básicos complementares de 
engenharia e de instalações do edifício da sede do poder legislativo municipal da cidade de Osasco, a partir do dia 31 
de maio de 2022 pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

   MEMBROS: 

    

   ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO (PRESIDENTE) 

   RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ (MEMBRO) 

   ANGELITA VALE VENÂNCIO OLIVETTI (MEMBRO) 

   ROGÉRIO DE LIMA BARROS (MEMBRO) 

   MARCOS ROGÉRIO DE LIMA (MEMBRO) 

   MAURÍCIO VIEL MACIAS (MEMBRO) 

                           

                                      Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

                           

                          Publique-se e cientifique-se. 

                                         

                                    Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022. 

 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

 

         Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no lugar de costume, 
dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

 

 2 
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PORTARIA Nº 259/2022 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

I - LOTAR o (a) servidor (a) EDSON APARECIDO SANTANA, R.G. 24.187.704-0 para prestar 
serviços junto à DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO, a partir de 01 de junho de 2022. 

Publique-se e cientifique-se 

Câmara Municipal de Osasco, 31 de maio de 2022. 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 31 de 
maio de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA 260/2022 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

I – EXONERAR o senhor MARCOS FILIPI DUARTE DA CRUZ, portador do R.G. 41.263.340-1, do 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I DA PRESIDÊNCIA, de provimento em comissão, a partir do 
dia 01 de junho de 2022, e; 

II- NOMEÁ-LO para o cargo de CHEFE DE GABINETE NÍVEL III, a partir do dia 02 de junho de 
2022. 

Publique-se e cientifique-se 

Câmara Municipal de Osasco, 31 de maio  de 2022. 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 31 de 
maio de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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PORTARIA Nº 263/2022 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE 

I - LOTAR o (a) servidor (a) JONAS MIRANDA DA SILVA,  R.G. 33.618.677-0, para prestar 
serviços junto à SEÇÃO DE SERVIÇOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, a partir de 01 de junho 
de 2022. 

Publique-se e cientifique-se 

Câmara Municipal de Osasco, 01 de junho de 2022. 

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 01 de 
junho de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 

Diretor Geral 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 


